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DECRETO Nº 4.850, DE 04 DE JANEIRO DE 2023. 

 

Nomeia e empossa membros do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social (CACS), do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – 

FUNDEB para o exercício do Mandato e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMAPUÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 69 da Lei Orgânica do Município, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas, e 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados e empossados membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social (CACS), do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB para o 

exercício do mandato de 01 de janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2026, conforme 

segue: 

Representantes dos Professores da Educação Básica 

Titular Helena Amorim Fernandes 

Suplente André Azevedo Paes de Barros 

Representantes dos Diretores Escolares Municipais 

Titular Eliane Furtado da Silva 

Suplente Elza Lima Pereira 

Representantes do Administrativo Escolar Municipal 

Titular Simone da Silva Assis Morinigo 

Suplente Maria Elizia Melo Ribeiro 

Representantes do Poder Executivo 

Titular Rita de Cássia da Silva Lucena Lara 

Suplente Maria de Fátima Martins da Silva 

Representante dos Pais 

Titular Patrícia Souza Cerqueira 

Suplente Maria Lúcia da Silva 

Titular Iolete Alves Rocha 

Suplente Mirella Thums Riella 

Representantes do Conselho Tutelar 

Titular Gabriel Nogueira Furtado Junior 

Suplente Luciana da Silva Fernandes 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer 
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Titular Marly Barbosa de Oliveira 

Suplente Maria Helena Pereira do Valle Batista de Medeiros 

Representantes do Conselho Municipal de Educação 

Titular Magnória Maria Furtado de Rezende 

Suplente Ana Paula Ferreira da Cunha 

  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023 até o dia 31 de dezembro de 2026. 

 

Camapuã/MS, 04 de janeiro de 2023. 

 

 

MANOEL EUGÊNIO NERY 

Prefeito Municipal de Camapuã/MS 


